PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 014/2023, DE 10 DE MAIO DE 2023.

Autoriza celebração de convênio e dá outras providências.



GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar convênio com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga, CNPJ nº 05.280.073/0001-06 com sede na Rua Ângelo Fabiane, 106 na cidade de Jacutinga.

Art. 2º - O Convênio buscará atendimento dos Bombeiros Voluntários no Município de Quatro Irmãos, conforme minuta anexa. 



Art. 3º - O Corpo de Bombeiros Voluntários, assume o compromisso de atendimento, quando solicitado, de ocorrências dentro do Município de Quatro Irmãos como: alagamentos, incêndios em residências, vendavais, incêndios em lavoras, e outras não especificadas que ocorrerem e exijam o apoio dos Bombeiros Voluntários.



  Art. 4º - Para a operacionalização do convênio é aberto o seguinte crédito especial, no valor de R$ 15.000,00, abaixo especificado:

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo

02.01.06.182.0021.2168 – Repasse ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga

33.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais ..................................................... R$ 15.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ........................................................ R$ 15.000,00

Art. 5º - Servirá de recurso para a abertura do Crédito Especial, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 

99.99.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência

99.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência ............................................. R$ 15.000,00

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos
TOTAL DE REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS .................................... R$ 15.000,00

 
   
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 10 de maio de 2023.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 014/2023
Remetemos, em anexo o projeto de lei nº 014/2023, que tem por objetivo autorizar convênio com a Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga, CNPJ nº 05.280.073/0001-06 com sede na Rua Ângelo Fabiane, 106 na cidade de Jacutinga.

O convênio prevê a participação do Município na manutenção do Corpo de Bombeiros, com a finalidade de que este efetue atendimento no Município, quando solicitado, de ocorrências como alagamentos, incêndios em residências, vendavais, incêndios em valoras, e outras não especificadas que ocorrerem e exijam o apoio dos Bombeiros Voluntários.

A participação do Município se restringirá ao Valor de R$ 15.000,00 por exercício, mediante a apresentação do respectivo plano de trabalho e devida prestação de compras.

Para a operacionalização do convênio estamos criando um crédito especial no valor de R$ 15.000,00.

O Corpo de Bombeiros Voluntários já presta estes serviços, tendo comparecido para atendimento diversas vezes, motivo pelo qual entendemos necessária a formalização do convênio.

Entendendo que a lei atende ao interesse público, esperamos, que após devidamente analisado o presente seja aprovado.

Cordialmente.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal.

TERMO DE CONVÊNIO n° xxx/2023
Termo de Convênio que entre si fazem o Município de Quatro Irmãos e o Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga.

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 04.215.994/0001-14, localizado na Rua Isidoro Eisenberg, s/nº na cidade de Quatro Irmãos, RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GIOVAN POGANSKI, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4096717014 de CPF nº 020.200.100-89, residente e domiciliado nesta cidade.


CONVENIADA: Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga, CNPJ nº 05.280.073/0001-06 com sede na Rua Ângelo Fabiane, 106 na cidade de Jacutinga, neste ato representada por seu representante legal.
Através do presente TERMO DE CONVÊNIO tem entre si, justo e conveniado, por força do previsto na Lei nº XXX, XXX, nos termos das cláusulas abaixo:


CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio tem por objeto a promoção da conjugação de esforços entre o Município e a Sociedade Corpo de Bombeiros buscando o atendimento pelos Bombeiros Voluntários de ocorrências dentro do Município de Quatro Irmãos.


CLÁUSULA SEGUNDA. O Município participará na manutenção e ou aquisição do equipamento e veículos do corpo de Bombeiros Voluntários, no valor por exercício não superior a R$ 15.000,00. 


CLÁUSULA TERCEIRA. O valor supra poderá ser corrigido anualmente pelo IPCA.


CLÁUSULA QUARTA. O repasse de valores será efetuado mediante a apresentação de plano de trabalho, especificando o objeto e o respectivo valor, devendo ser efetuada a respectiva prestação de contas, executado o objeto.

 
CLÁUSULA QUINTA. Se houver prestação de contas pendente, não poderá ser atendido outro plano de trabalho.


 CLÁUSULA SEXTA. As despesas decorrentes de presente lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: XXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA. É gestor do presente convênio o XXXXXXX

 
CLÁUSULA OITAVA. O presente convênio terá validade de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos até o limite de 60 meses.


CLÁUSULA DÉCIMA. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente Convênio sem prévia notificação escrita e consentimento da outra parte contratante, obedecendo aos limites da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.


E por estarem as partes assim, justas e conveniadas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma e uma só finalidade, acompanhado de duas testemunhas que também assinam, tudo após ter sido o Convênio lido e conferido, estando de acordo com o estipulado.

Quatro Irmãos, RS, XXX de XXX de 2023
	
GIOVAN POGANSKI


Prefeito Municipal


	DANIEL BRESSAN

Presidente da sociedade do corpo de bombeiros voluntários 


Testemunhas:

_____________________________ 
_____________________________
